
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA IVUNICIPAL DE IVOITA BONITA
LEI N" 205/99

De 19 de naio de 1999.

Autoriza ao Poder Executivo a conceder
arílio para despesas de RS 2.054,56 ( dois
cinquenta e queto reais e cinqueota e seis

cenlavos) à Associaçâo de BeneÍicência São

Miguel e dá outsas proüdências.

A PREFEITA MI]NICIPAL DE MOTTA BONITA ESTADO DE SERGIPE

Faço saber çe a Câmsra de Vereadores, aprovou e eu sarciono a seguinte
Lei:

Art 1" - Fica o Poder Execúivo Municipal aÍorizado a conceder arxilio no
valor de RS 2.054,56 ( dois mil cinqüenta e qualro reais e cinqüenta e seis centavos), à
Associaçáo de Benefic&rcia Sâo Miguel pã'a a PAVIMENTÂÇÃO DE RUAS NO
POVOADO CAPIJNGA em Convênio com o PRONESE, Projeto Nordeste em Sergipe,
cuja efetiva Utilidnde Pública fora recoúecida, atavés da Lei Municipal f l'11197 de 25

de novembro de 199'1.

AÉ 2o - Pra cobeúrra dro despesas congtmtes do rtigo lo, Iica Poder
E:«ecutivo Muaicipal arÍorizado a abrir cédito adicional especial em favor da Divisâo
TribrÍfoia e Finmceirq no valor de R$ 2.054,56 ( dois mil cinquenta e quabo reais e

cinq0onta e seis centavos).

AÉ 3" - A Clarsilicação Orçmentária da Despesa, bem como a indicaçâo
dos Recursos disponíveis pra a úertra do Cédito mencionado no artigo anterior, ser'âo

discriminados em Decreto do Poder Executivo observmdo o disposto no rtigo 43 da tÉi
Federal t' 4.320 do l7 de maço de 1.964.

Ârt 4" - Esta Lei enM em vigor na dda de sua púlicaçáo.

Art 5" - Revogam - se às disposições em confáf,io.

GABINETEDA PREFEITÂ MIJMCIPAL DE MOITA BOMTA (SE), EM
19DE MAIODEI.999.



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA IVUNICIPAL DE N/OITA BONITA

rÉoe
Prefeita Municipal

DACI]NHA
Sec. de Admiaistraçáo

MA#ã&)ftáRIETo

*eká"


